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LEI NR 513 , DE zr DE 01lTIlBRO DE 1 952. 

~ee.trutura a c!rreira de ~ 
xarire) e da outra. providencia •• 

o GOVERNADOR DO ESTADO OB lü.TO GR0Il80: 

Paço saber que a A •• embléia Legislativa dO E.tado 
decreta e eu .anciono a .e~1nte leil . 

Artiso lR - A carreira de Almoxarlte, oompo.ta de 8 
(oito) carso., p •••• rá a ter a .e~te e.trutura e padrão de 
vencimentos: 

2 oargo. cl ••• e E 
I!" "J 
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Artiso 2 R - Picam extintos o. padrões G e H anteri­
onRente exi.tente. na rererlda carrelr •• 

• Artigo ,R - O ~oder Execu~lvo providenciara a re-
ol ... Uicação dOI runclonari08 de .coZljlô com a nova estrutura 
da carreira. 

Artigo 4R - Elta lei en!r.rá em vigqr a lR de jane! 
ro de 1 953, revogadae ae diIPos1çoe. em contrario •.. 

palácio Alen~aetro, em CUiabá, .27 de outubro de 
1 952, 131R da InClepenc1enc1a e 64Q da R.publ1ca. 
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